Circular Conjunta dos Registradores Imobiliários de Piracicaba (13/3/2007)
Considerando os pedidos dos usuários dos serviços registrais imobiliários da Comarca de Piracicaba, especialmente dos Engenheiros, Advogados e Tabeliães de Notas, os Oficiais de Registro de Imóveis   R E S O L V E M    adotar os seguintes procedimentos padronizados:

1. Nas retificações administrativas de registro, sempre que houver menção a existência de cursos d’agua, sejam nos memoriais descritivos, sejam nos croquis, sejam nas matrículas ou transcrições, o interessado deverá apresentar a prévia anuência da Fazenda Pública Estadual ou da União (no caso do Rio Piracicaba = Rio Federal), ou requerer que seja a mesma notificada do procedimento;
2. Em todas as retificações administrativas de registro de imóveis urbanos, o interessado deverá apresentar a prévia anuência da Municipalidade ou requerer que seja a mesma notificada do procedimento;
3. Em todos os desdobros ou unificações de imóveis, cujas figuras geométricas dos imóveis não compreendam ângulos internos retos, os interessados deverão inseri-los previamente mediante procedimento próprio, independentemente de anuência ou notificação dos confrontantes e da municipalidade, desde que as medidas lineares e a área total do imóvel sejam mantidas. Todos os trabalhos técnicos (laudos ) deverão mencionar declaração de constatação “in loco”, com apresentação da respectiva ART;

4. Em todos os imóveis cujas matrículas mencionem localizar-se no perímetro urbano, mesmo que estejam cadastrados para pagamento do ITR, - em casos de desmembramento ou unificação, os interessados  deverão submeter a prévia aprovação urbanística municipal; 
Piracicaba, 13 de março de 2007.

Everton Luiz Martins Rodrigues – 1º Oficial de Registro de Imóveis de Piracicaba SP

Antonio Reynaldo Filho  – 2º Oficial de Registro de Imóveis de Piracicaba SP
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